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JJIIJOSTERIO D OS i\'EG OCIOS DO REINO.

1.' Direcção. = 1.' Repartição.

S UA Magcstadc a RAINnA, Annuindo ii proposta do Conselho Superior de Ins
trucç ão Públ ica, de 17 de Agosto ultimo, c Conformando-Se com O seu parecer inter
posto na consulta de 12 do corrente mcz de Outubro sobre o provimento c collocação
da cadeira de Geometria c Mechanica applicada ás artes c offic ios no Lyceu nacional de
Lisboa, c bcm assim sobrc as habilitações poca a matricula dos alumuos, e outros ob
jectos escolares ; lia por bem, Tendo em vista o artigo 165." do Decreto de 20 de
Setembro de 18,H , Declarar e Ordenar o seguinte:

Artigo 1." QUC .1 cadeira de Geometr ia e ;iIechanica no Lyceu de Lisboa foi pro
"ida, por Decreto da data de hoje, no Bacharel em Mathematica pela Universidadc de
Coimbra, J oão E\'angclisla de Abreu, o qual, para entrar lia posse c exercicio do ma
gisterio, deve habilitar- se com o competente diploma de encarte.

Arl. 2 ." Que o assento da cadeira é transferido do cdiflc io do cxtincto convento
de S. João Nepomuceno para o edifl cio onde se acha collocada a secção cornmcrcial do
Lycen, na cidade baixa, centro da população c industria fahril da capital.

Arl. 3 ." Que sejam cdrn iu idos ii matricula da aula lodos os alumuos que cxhihi
rem um certificado passado por qualquer professor de instrucçã o primaria, público ou
particular, devidamente authorisado, por onde conste que o matriculado sabe lér, es
cre ver c contar.

Art. lL
n Que, em favor da maior concorrcncia dos alumnos , derem os exercícios

praticos da aula ter l o~ a r em noites alternadas por tempo que não baixe de doas horas.
Art. !".i. n Que, reduzi do assim n nmetndc o numero de lições em cada nnno lectivo,

seja para os cfle itos legues contada por duas cada uma das fu ltas dadas pelo professor
ou pelos alumnos.

Arl. G. ' Que na falta de cornpendio nccommodndo aos exercícios da aula, o Coa
selho do Lyceu, de accôrdo com o novo professor, adopte desde 10;:;0 as medidas proviso
rias que parecerem mais convenientes, propondo pelo Conselho Superior de Instrucção
Pública as qne entender que a tal respeito devam ser permanentes.

Art. 7 ." Que para a boa execução desta Portaria o Conselho Superior de Instruc
ção P ública fa ça expedir as ordens necessarias.

Paço das Necessidades, em 2 1 de Outubro de 1852.=llodrigo da Fonseca jJla
galhães.

No Diario do Goremo de 29 de OUl!<bro, N." 256.

TE~no sido destinado por Decreto de vinte c um Ilc J unho de 18:;1 o cdifici .
do extincto convento de S. José dos l\Iariannos, cm Coimbra, pal';l a collocação do col
legio Ursulino, que origina riamente fOra estabelecido ln vil!a de P ~:-C i ;3 ; c entrando
cm duvida se esta concessão cornprehendia u totalidade da CC i'\~ .:1 do convento, ou se
por ventura deveria considerer-s c e xcluida iI parle do terreno, q!IC peln Port aria de 27
de Outubro de 1836 havia sido onnexada ao Jardim Ilotanico da Univcrsidudc ;

Vistas as informa ções da Faculdade de Philosophia c do Prelado da Universidade.
pelas quaes se mostro:

Que a porção da côrca dos Mar ianllos accrcsccntada em 1836 ao Jardim Botanic«,
para se promover o plantio e cultura de arvores e arbustos, tem estado lia dezoseis
armes em completo uhcndono ;
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